respeitando os parametros da legisiagdo vigente que trata do Estatuto da ";'ianga e
do Adolescente, LEI N° 8.069, de 13 de julho de 1990. |

Com relacéo & Seguranga no Trabalho, a fg eiras devem cumprir e fazer

1"

umorir
] v

todos os requisitos de seguranga no trabalho exigidos pela legislacdo vigente.

Capitulo lll - Da Rotulagem

Artigo 9° - Normas de Rotulagem

Os produtos da Indicag8o de Procedéncia Taubaté, figuras de Argila de Taubaté,
poderao ser identificados no préprio produto, na embalagem, através de rétulos, tags,
QR Code, etiquetas, lacres e certificados, e na documentagéo correspondente ao
produto conforme segue:

a) Norma de rotulagem para identificacdo da Indicagdo de Procedéncia no
proprio produto: identificagdo do nome geografico, seguido da expresséo
“Indicag&o de Procedéncia’, conforme segue:

Petigdo 870250097599, de 24/10/2025, pag. 20/57



iacres e/ ou adesivos, fixados no produto, bem como na docﬁ'mentat;éo
referente ao produto como notas fiscais e fichas técnicas. O referido selo
contera os seguintes dizeres: ‘Figuras de Taubaté - Indicagdo de

Procedéncia Taubaté”, bem como o nimero de controle, conforme segue:

00000000

O selo de controle seré colocado no lacre numerado e anexado no produto. No caso
do tamanho das figuras n&o comportar a dimens&o minima do selo, este sera fixados
no documento da ficha técnica que acompanha a figura, conforme o modelo

000000000

Associagdo Casa do Figureiro - Substituio Processual da Indicagdo Geografica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaté
R. dos Girasséis, 60 - Campos Efiseos, Taubalé - S° 12090.260
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O selo sera utilizado pela Associagdo Casa do Figureiro de Taubaté e pelds figureiras

e figureiros, de acordo com o Manual de Utilizag&o mediante as condi¢bes definidas
pelo Conselho Técnico-Regulador.

O selo de controle serd fornecido pelo Conselho Técnico-Regulador mediante o
pagamento do valor a ser definido por seus membros. A quantidade de selo devera
obedecer a produgéo correspondente de cada associado inscrito na Indicagéo de
Procedéncia Taubaté, figuras de argila de Taubaté. As figuras néo protegidas pela
Indicag&o de Procedéncia Taubaté, figuras de argila de Taubaté, ndo poderso utilizar
as identificagbes especificadas nos itens “a” e “b” deste Artigo. Quando procedentes
de Taubaté, tais figuras poderéo apenas conter enderego no rétulo, conforme normas
fixadas pela Legislagdo Brasileira, sem ressaltar o apelo geografico.

Primeiro Paragrafo: O Manual de Aplicagdo da Marca Indicacdo de Procedéncia
Taubaté, figuras de argila de Taubaté, estd anexo 03 neste Caderno de
Especificagdes Técnicas.

Paragrafo Segundo: O Modelo de certificado de garantia de procedéncia sera
definido pelo Conselho Técnico-Regulador.

membros, sendo eles:

Associagdo Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicacio Geografica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaté:
R. dos Girasséis, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP, 12090-290
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Frutuoso Barbosa de Taubaté-SP e eleitos pela Assembleia Gera Ja Casa
e Um figureiro(a) que integra a Diretoria da Casa do Figureirg Maria da
Conceigdo Frutuoso Barbosa de Taubaté-SP.

e Um servidor técnico vinculad

(s]
D

com 2 Se

0
{
0]

Taubaté.

e Um representante da comunidade local, residente em Taubaté, e com
reconhecimento notério sobre a arte das figuras.

Artigo 11 — O mandato dos Membros no Conselho Técnico-Regulador seré de (04)
quatro anos, sendo permitida a reeleicao.

Artigo 12 — Os membros que integram o Conselho Técnico-Regulador indicard o seu
Presidente e realizagéo reunides periédicas de acompanhamento do processo de
confecgéo das figuras, coleta de amostras para analise para posterior avaliacdo e
autorizagéo do uso do selo pelas figureiras e figureiros, segundo o parecer da Matriz
de Avaliagdo (Anexo 01) e Controle do Produto e Parecer do Conselho Regulador
(Anexo 02).

Artigo 13 — Todos os registros referentes aos requisitos da matéria-prima, dos

W

Associagdo Casa do Figureiro - Substitulo Processual da Indicagdo Geografica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaté:
R. dos Girassois, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP, 12090-290
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Associagao Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicagdo Geografica Taubaté
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Associagao da Casa do Figureiro Maria da Conceigdo Fruiuoso Barbosa de
Taubaté-SP. 7

b) Registro dos produtos (figuras) autorizados para o uso da Indicagéo de
Procedéncia.

c) Os instrumentos e a operacionalizagéo dos registros seréo definidos por meio
de Norma Interna do Conselho Técnico-Regulador.

Artigo 14 — Dos Controles

Sera objeto de controle do Conselho Técnico-Regulador o processo de produgéo e 0s
produtos (figuras) que confeccionados. O Conselho Técnico-Regulador estabelecera
controles relativos ao processo de produgéo, no sentido de assegurar a garantia de
origem dos produtos (as figuras) da “Indicagéo de Procedéncia Taubaté”, figuras de
argila de Taubaté. Tais controles incluem os laudos da Matriz de Avaliagéo, Controle
do Produto e Parecer do Conselho Regulador e os controles de emiss&o dos selos
pelo Conselho Técnico-Regulador, os controles de produgdo e das vendas
individualizadas, de forma a assegurar a rastreabilidade dos produtos (figuras)
protegidos pela “Indicag&o de Procedéncia Taubaté”, figuras de argila de Taubate.

Os instrumentos e a operacionalizagdo dos registros serdo definidos por meio de

]

Figuras de Argila de Taubate:
R. dos Girassois, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP, 12090-290
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oduios (figuras) protegidos peia mesma;

b) acompanhar o processo de avaliagdo do produto (figuras);

¢) acompanhar os procedimentos de concessdo de uso do sel6 para novas(os)
figureiras e figureiros;

d) participar dos eventos e promogdes que envolvem a “Indicacdo de Procedéncia
Taubaté”.

Artigo 16 — Dos Deveres

Séo Deveres dos inscritos na “Indicagéo de Procedéncia Taubaté’, figuras de argila
de Taubaté.
a) zelar pela imagem da Indicagéo Geogréafica Taubaté, na modalidade Indicagéo
de Procedéncia — IP.
b) prestar as informagbes previstas neste Caderno de Especificagdes Técnicas;
c¢) adotar medidas normativas necessérias ao controle de producédo estabelecidas
pelo Regimento Interno e Conselho Técnico-Regulador.

Capitulo VI - Das Infragdes, Penalidades e Procedimentos

Artigo 17 — Das Infragdes

As penalidades impostas as figureiras e aos figureiros, pelo Conselho Técnico-
Regulador da “Indicagdo de Procedéncia Taubaté”, que cometeram as infragbes

Associacdo Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicagdo Geogréfica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaié:
R. dos Girassbis, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP, 12090-280 LI
- o
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a) no caso de incorrer a infragéo pela primeira vez: adverténcia por éscrito @ uma
nova submissé&o das pecas/ dos produtos para analise do Conselho Técnico-

Regulador;

b) em caso de incorrer a infragéo pela segunda vez: adverténcia por escrito, uma
nova submiss@o das pegas/ dos produtos para andlise do Conselho Técnico-
Regulador e aplicagéo de multa de 1 salario minimo vigente no momento da
infrac&o ao Conselho Técnico-Regulador, que ird destinar a Associacdo Casa
do Figureiro de Taubaté;

c) em caso de incorrer a infragéo pela terceira vez: suspenso temporaria por um
periodo de 12 meses, uma nova submiss&o das pegas/ dos produtos para
analise do Conselho Técnico-Regulador e aplicagdo de multa de 2 salérios
minimos vigentes no momento da infragdo ao Conselho Técnico-Regulador,
que ira destinar & Associagéo Casa do Figureiro de Taubaté:

d) em caso de outras reincidéncia e cumprida as agdes (a), (b) e (c) anteriores, a
figureira e o figureiro seré submetida(o) as novas penalidades a partir do item
(b), sucessivamente.

Capitulo VIl — Generalidades

mesmo no Brasil.

Associag8o Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicagdo Geografica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaté
R. dos Girassdis. 60 - Campos Eliseos. Taubalé - SP. 12090-280
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de caréater excepcional e transitéria, para:

a) Questdes néo previstas no presente Caderno de Especificages Técnicas, que

deveréo ser ratificadas pela Assembleia Geral da Associagdo da Casa do
Figureiro Maria da Conceigéo Frutuoso Barbosa de Taubaté-SP:

b) Viabilidade da Implantag&o e gestéo da Indicacdo de Procedéncia Taubaté”.

O presente Caderno de Especificagdes Técnicas de uso entra em vigor apds ser
aprovado em Assembleia Geral ocorrida em 10 de outubro de 2025.

Associag8o Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicacio Geografica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaté:
R. dos Girassdis, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP_ 12090290
]
=
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Figueira(o):

Produto/ Figura Avaliada

Data da Avaliacéo:

Avaliadores do Conselho Técnico-Regulador
1.
2.
3.

ltens Avaliados Sim Nao

1. | A(O) figureira(o) atende as especificagbes descritas no Artigo 8°
do Caderno de Especificagdes Técnicas da Indicacdo de
Procedéncia Taubaté?

2. | A(O) figureira(o) estd produzindo no municipio de Taubaté,
conforme a é4rea delimitada da Indicagdo de Procedéncia
Taubaté que consta Caderno de Especificages Técnicas?

3. | A(O) figureira(o) produz suas figuras de acordo com as normas
técnicas que constam no Caderno de Especificagbes Técnicas
de Uso da Indicagéo de Procedéncia Taubaté?

4. | A(O) figureira(o) produz suas figuras de acordo com o processo
de producéo presentes no Caderno de Especificagdes Técnicas
de Uso da Indicacdo de Procedéncia Taubaté?

5. | A(O) figureira(o) produz suas figuras de acordo com os re Juisit
Associa¢do Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicac3o Geografica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaié: i
R. dos Girasséis, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP, 12090-290 l .“-
i
piry
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RCPJ TAUBATE.SP //

Assinatura dos Avaliadores:
1
2

Associacdo Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicacdo Geogrifica Taubaté
Figuras de Argila de Taubaté;
R. dos Girassdis, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP, 12000-200
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Figueira(o):

Data da Avaliacao:

Avaliadores do Conselho Técnico-Regulador
:
2.
3.

ltens Avaliados Sim Nao

1. | A(O) figureira(o) atende as especificagbes descritas no Artigo 8°
do Caderno de Especificagfes Técnicas da Indicagéo de
Procedéncia Taubaté?

2. | A(O) figureira(o) estad produzindo no municipio de Taubaté,
conforme a édrea delimitada da Indicagdo de Procedéncia
Taubaté que consta Caderno de Especificacdes Técnicas?

3. | A(O) figureira(o) produz suas figuras de acordo com as normas
técnicas que constam no Caderno de Especificaces Técnicas
de Uso da Indicacédo de Procedéncia Taubaté?

4. | A(O) figureira(o) produz suas figuras de acordo com o processo
de producéo presentes no Caderno de Especificagdes Técnicas
de Uso da Indicacédo de Procedéncia Taubaté?

3. | A(O) figureira(o) produz suas figuras de acordo com os requisitos
de responsabilidade socioambiental da Indicagdo de

o)

i

0

O Parecer para a Emisséo de Certificado de Permiss3o de Uso do Selo de Indicagéo de
Procedéncia Taubaté, Figuras de Argila de Taubaté

Associa¢do Casa do Figureiro - Substifuto Processual da Indicagdo Geografica Taubaté »
Figuras de Argila de Taubaté: i

R. dos Girasséis, 60 - Campos Eliseos, Taubaté - SP, 12090-280 s
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Assinatura dos Avaliadores:
1.

2

Associacdo Casa do Figureiro - Substituto Processual da Indicagio Geografica Taubaté
Figuras de Argila de Tautzné
R. dos Girasséis, 60 - Campos Eliseos. Tautiane - 5F 12080291
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Governo do Estado de Sdo Paulo
_ Secretaria de Desenvolvimento Econémico
Diretoria de Desenvolvimento Regional e Territorial

NOTA TECNICA

N° do Processo: 011.00001237/2023-47
Interessado: Diretoria de Desenvolvimento Regional e Territorial

Assunto: Titulagdo de Indicagdo Geogréfica Taubaté, sob a modalidade Indicacéo de Procedéncia — IP

SOLICITANTE: Associacdo Casa dos Figueiros de Taubaté "Maria da Conceicéo Frutuoso Barbosa"
NOME DA AREA GEOGRAFICA: Taubaté

ESPECIE: Indicacéo de Procedéncia

NATUREZA DO PRODUTO: Figuras modeladas em argila

OBJETIVO

CONSIDERANDO a alinea "b" do Art. 7° da IN 95/2018, segundo o qual instrumento oficial que delimita a area geogréafica deve ser:
expedido por 6rgdo competente de cada Estado, sendo competentes, no Brasil, no ambito especifico de suas competéncias, a Unido Federal,
representada pelos Ministérios afins ao produto ou servico distinguindo pela Indicacdo Geogréfica, e os Estados, representados pelas Secretarias
afins ao produto ou servigo distinguido pela Indicagdo Geogréfica.

A presente Nota Técnica OBJETIVA instruir o processo pelo qual a Associagdo Casa dos Figureiros de Taubaté "Maria da
Conceicao Frutuoso Barbosa", requer "Pedido de Registro de Indicacao de Procedéncia” junto ao INPI, seja averbada a "Titulacéo de Indicacao de
Procedéncia para Taubaté", considerando o produto de figuras modeladas em argila, OFERECENDO fundamentacdo acerca da delimitagdo
geofrafica apresentada de acordo com a espécie de indicacdo Geografica requerida, em atendimento a alinea a), inciso VIII do Art. 7° da IN
95/2018.

Assim sendo, apresentado a metodologia definida pela Secretaria de Desenvolvimento Econémico do Estado de S&o Paulo, vale dizer,
instrumento oficial que delimita a &rea geogréfica, ora reproduzido a seguir:

DESCRIGAO DA DELIMETAGAO TERRITORIAL DO MUNICIPIO DE TAUBATE - SP

Considerando que os pontos citados neste informe técnico estdo referenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro datum SIRGAS2000
e a base cartogréfica utilizada do IBGE 2018.

https://geoftp.ibge.gov.br/cartas_e_mapas/mapas_para_fins_de_levantamentos_estatisticos/censo_demografico_2010/mapas_municipais_estatisticos/sp/taubate_v2.pdf

A delimitacéo territorial da Indicagdo Geogréafica Taubaté, sob a modalidade Indicagdo de Procedéncia - IP, que trata das figuras de
argilas de Taubaté, é exclusivamente do municipio de Taubaté - SP, localizado na regido metropolitana do Vale do Paraiba.

O dossié de notoriedada para o reconhecimento do territério do municipio de Taubaté, acerca da delimitagdo geogréfica da Indicagéo
Geografica Taubaté, sob a modalidade Indicacdo de Procedéncia - IP, que trata das figuras de argila de Taubaté consta o registro de varios
estudos, discussdes e conhecimentos, bem como o conjunto histérico, bibliografico e documental contidos no processo de elaboragéo do dossié de
notoriedade do territério taubateano, como sendo um espago de intensa representacao e atividade artistica e cultura do artesanato produzido pelas
figureiras e suas figuras.

Com base nos registros historicos-culturais das(os) artistas figureiras(os) presentes no municipio de Taubaté - SP, permite avaliar as
condigdes desta localidade, que se constitui em um territério de artesdes, que por meio da arte de modelar argila, construida de forma geracional,
preservam sua identidade, suas tradi¢cdes culturais e religiosas. Essa identidade, materializada nas pecgas figurativas que séo produziadas e
reconhecidas a partir das representacfes sociais e culturais que se manifestam historicamente no cotidiano popular e folclérico de Taubaté, tendo
como exemplo: pavéao, galinhas, boi-bumba, figuras sacras do presépio, trabalhadeiras, figuras do cotidiano caipira (casas, violeiro, cenas caipiras,
folia de reis, congadas, mogambiqueiros, brincadeiras de criangas), figuras de animais (gato, carneiros, coruja, caramujo, tartaruga, hipopétamo,
elefante, girafa, sapo, pato, galo, galinhas, tatu, jacaré, porco espinho, peixe, joaninha, passaros, lagarta, borboleta, animais da fauna selvagem,
silvestre e doméstico), figuras da flora regional pertencente ao municipio de Taubaté, figuras do folclore (Saci, Cuca, Curupira, Caipora, lara, Boi
tatd, Lobisomem e demais figura que representam o imaginario folclérico taubateano) e as figuras literarias (Emilia, Visconde de Sabugosa,
Narizinho, Pedrinho, Dona Benta e Tia Anastacia, Jeca Tatu, Rabicé, Quindim e Burro falante.)

O surgimento da arte figureira em Taubaté esta vinculado ao povoamento inicial do territério e ao uso do barro como matéria-prima
para a producdo de artefatos e utensilios domésticos. A chegada dos Frades Franciscanos ao Convento de Santa Clara, em 1764, introduziu a
pratica da modelagem de presépios, estabelecendo uma relagcéo de aprendizado com parte da comunidade local. Maria da Concei¢do Frutuoso
Barbosa, nascida em Taubaté em 1866 e integrante da Ordem Terceira do Convento, tornou-se pioneira na modelagem de imagens sacras e
presépios, influenciando diretamente a consolidagdo da nomenclatura “figureiras”, especialmente no bairro Imaculada, na cidade de Taubaté, no
Estado de Sdo Paulo. O conhecimento tacito transmitido por essas artistas, somado as experiéncias pessoais, a vivéncia cotidiana, ao folclore, as
tradigbes populares e a religiosidade local, formou uma rede de cooperacéo social que historicamente sustenta a continuidade da arte figureira em
Taubaté. Esse processo permitiu que o saber tradicional, inicialmente restrito ao ambiente doméstico e religioso, se tornasse um conhecimento
culturalmente codificado no territério.

A figura do pavao azul, simbolo maior da arte figureira de Taubaté e do folclore local, descata-se como representagdo emblematica da
arte popular taubatena. A cor azul ultramar, presente no braséo e na bandeira do municipio, tornou-se marca distintiva has pecgas confecccionas
pelas(os) figureiras(os). Em 1979, o pavao foi eleito simbolo do artesanato paulista em concurso promovido pela entdo Subsecretaria de Trabalho
Artesanal nas Comunidades (SUTACO), sendo a figureira Maria Candida Santos Vieira premiada em primeiro lugar. A relevancia dessa expressao
artistica encontra respaldo legal na Lei Complementar Municipal n°55, de 8 de junho de 1994, que passou a proteger e valorizar o patrimonio
cultural do municipio, incluindo o artesanato figureiro, o folclore e a muisica caipira. Posteriormente, a Lei Municipal, n° 4.897, de 10 de julho de
2014, instituiu o Dia do Figureiro, celebrado anualemente em 5 de agosto.
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Além da sua representatividade cultural e simbolica, a arte figureira integra um contexto econdmico relevante para o municipio,
reforgcando sua vinculagéo territorial. Taubaté apresenta 0,23% de seu emprego formal no setor de Fabricacdo de Produtos Ceramicos N&o-
Refratarios Ndo Especificados Anteriormente, proporc¢cdo mais de cinco vezes superior & média verificada no Estado de S&o Paulo. Em numero
absolutos, o setor retine 190 empregos formais, posicionando Taubaté como a 7° maior cidade do Estado no segmento e concentrando 3,48% dos
empregos formais paulistas da atividade. Também se observa relevancia no segmento de Comércio Varejista de Suvernires, Bijuterias e
Artesanatos, que representa 0,16% dos empregos formais locais, indice superior ao estadual, de 0,12%. O comportamento dos
Microempreendedores Individuais (MEIs) refor¢a essa vocacao: a atividade de Fabricagdo de Produtos Ceramicos reline 28 MEIs, equivalendo a
0,08% do total do municipio, percentual duas vezes superior ao estadual; ja a atividade de Comércio Varejista de Artesanatos concentra 0,39% dos
MElIs locais. Segundo metodologia desenvolvida pela Macroplan em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Econdmico do Estado de Sao
Paulo, a atividade de ceramica néo-refrataria é classificada como um Vocagdo Promissora do Municipio, pois apresenta simultaneamente tendéncia
de crescimento regional e relevancia proporcional superior a média estadual em geragdo de empregos. Tais dados demonstram que a producéo
artesanal em argilia e o setor ceramico compde uma cadeia produtiva ativa e significativa, reforcando a pertinéncia econdmica da Indicacdo de
Procedéncia de Taubaté.

Nesse contexto cultural, histérico e econémico, a delimitacdo do territério da Indicacdo Geogréafica Taubaté, consideram: | - como
sendo: a delimitagdo politico-administrativa do municipio de Taubaté. O territério da Indicagcdo Geografica Taubaté ocorre exclusivamente no
municipio de Taubaté e/ou artista figureira(o) deve ser exclusivamente residente em Taubaté; Il - o territério da Indicacdo Geografica Taubaté é
consolidado pelas for¢as do poder cultural e histérico construidas pela prépria sociedade local, ou pelo menos, de parcela dessa sociedade. Dessa
forma, a arte figureira deve considerar apenas as condi¢des histéricas, culturais e folcloricas da representacdo da arte popular de Taubaté. Ou seja,
corresponde apenas as territorialidades de Taubaté; e Ill - a unidade entre o territrio, a arte e a/o artista figureira(o) que respaldam a propria
notoriedade do territério de Taubaté, por meio do trabalho da(os) figureiras(os), devem possuir pelo menos dois anos de experiéncia comprovada e
regulada pelo art. 08 do Caderno de Especificacdes (CET) da Indicacdo Geogréafica de Taubaté. A area geogréafica da delimitagdo da Indicagdo
Geogréafica Taubaté, sob modalidade Indicacdo de Procedéncia - IP, que trata das figuras de argila de Taubaté encontra-se delimitada
exclusivamente no municipio de Taubaté, no estado de Sdo Paulo, compreendendo as coordenadas UTM limite oeste: -45,7250 W e -22,9694 S;
limite leste: -45,2890 W e -23,0457 S; limite sul: -45,4680 W e -23,2245 S; e, limite norte: -45,7046 W e -22,9479 S.

INFORME TECNICO DO PERIMETRO DO MUNICIiPIO DE TAUBATE

A area delimitada Indicacdo Geogréfica Taubaté, sob a modalidade Indicacdo de Procedéncia — IP, que trata das figuras de argila de
Taubaté, encontra-se exclusivamente no municipio de Taubaté, no estado de Sao Paulo, que possui os limites e confrontagées que se descrevem.
Com base no sistema de coordenadas geogréficas e o datum horizontal “SIRGAS 2000”, consistente com a Carta do Brasil produzida pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, a area esta inteiramente compreendida no fuso 23, e possui 0 seguinte perimetro: partindo do ponto 1,
de coordenadas aproximadas -45,4680 W e -23,2245 S, que é também conhecido como o ponto mais ao sul. A partir dele, segue inicialmente rumo
ao oeste e atravessa a rodovia SP-121; cruza o limite intermunicipal com Redencgédo da Serra e atravessa a rodovia SP-072; mantém o rumo oeste e
cruza o limite intermunicipal com Cagapava, sendo que, logo em seguida, atravessa as rodovias SP-070, BR-116 e SP-062, respectivamente, até
cruzar o limite intermunicipal com Monteiro Lobato até atingir o ponto 2 de coordenadas -45,7250 W e -22,9694 S, que é também conhecido como
0 ponto mais ao oeste. A partir dele, segue rumo ao nordeste brevemente até atingir o ponto 3 de coordenadas -45,7046 W e -22,9479 S, que é
também conhecido como o ponto mais ao norte. A partir dele, deflete rumo ao leste e cruza o limite intermunicipal com Tremembé e atravessa a
rodovia SP-123 para, em seguida, atravessar as rodovias SP-133 e SP-062, respectivamente, até cruzar o limite intermunicipal com
Pindamonhangaba. Em seguida, deflete para sudeste e atravessa a rodovia BR-116 para, a seguir, defletir para nordeste, quando cruza o limite
intermunicipal com Roseira, quando deflete rumo ao sudeste e cruza o limite intermunicipal com Lagoinha, quando atinge o ponto 4 de
coordenadas -45,2890 W e -23,0457 S, que é também conhecido como o ponto mais ao norte. A partir dele, deflete rumo ao sudoeste e cruza o
limite intermunicipal com S&o Luiz do Paraitinga, em seguida, mantém rumo ao sudoeste, quando cruza o limite intermunicipal com Redencéo da
Serra, sendo que, em seguida, atravessa a rodovia SP-125 para, em seguida, até atingir o ponto 1, onde se iniciou a descricdo deste perimetro
onde, para todas as divisas intermunicipais descritas sédo assumidas todas as suas sinuosidades, encerrando uma area total de 62.500,28 hectares.

POSI(;IT\O DESTA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL
Pelo exposto, considerando a delimitacéo da area supramencionada;

Considerando a area de producao da Indicacdo Geografica Taubaté, sob a modalidade Indicagdo de Procedéncia - IP, que trata das
figuras de argila de Taubaté;

Considerando o histérico esbogado e apresentado nos documentos enviados pelo demandante a Diretoria de Desenvolvimento
Regional e Territorial da Secretaria de Desenvolvimento Econdmico do Estado de S&o Paulo; a matéria prima abundante e a técnica diferenciada;

Considerando o contexto histérico-geografico, artistico-cultural e a presenca de artistas figureiras e figureiros presentes no territorio do
municipio de Taubaté - SP;

Considerando os elementos de materialidade contidos no dossié de notoridade para o reconhecimento do territério do municipio de
Taubaté.

Considerando ainda, haver coeréncia entre a solicitacdo da Associagdo Casa dos Figureiros de Taubaté "Maria da Conceigdo
Frutuoso Barbosa", a delimitacdo da &rea por este apresentada, exaramos a presente NOTA TECNICA requerida pela Associacdo Casa dos
Figureiros de Taubaté "Maria da Concei¢do Frutuoso Barbosa", concernente a pretensdo de "Registro de Indicagdo de Procedéncia”, com a qual
ndo nos opomos, a fim de submeté-la ao INPI para as chancelas de estilo.

Esta Nota Técnica constitui, para os efeitos do art. 7°, inciso VIII, alinea 'b' da Instru¢do Normativa INPI n° 95/2018, o instrumento
oficial de delimitacdo da area geogréfica da Indicagdo de Procedéncia 'Taubaté' com parecer favoravel tecnicamente consubstanciado expedido
pela Secretaria de Desenvolvimento Econémico do Estado de S&o Paulo.

S&o Paulo, na data da assinatura digital.

CAIO OLMOS MARINELLI
Diretor de Desenvolvimento Regional e Territorial

SEi! a Documento assinado eletronicamente por Caio Olmos Marinelli, Diretor, em 28/11/2025, as 12:20, conforme horério oficial de Brasilia, com
assinstura g fundamento no Decreto Estadual n® 67.641, de 10 de abril de 2023.
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_' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
* acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o cddigo verificador 0090415539 e o c6digo CRC 2FF7A741.
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